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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de faixa 

elevada para travessia de pedestres na Avenida 

Almirante Tamandaré, esquina com a Rua Regente 

Feijó. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à secretaria competente, em caráter de 

urgência, a adoção das providências necessárias para a instalação de faixa 

elevada para travessia de pedestres na Avenida Almirante Tamandaré, esquina 

com a Rua Regente Feijó. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação justifica-se pela necessidade de reforço da 

segurança viária no local indicado, tendo em vista que veículos frequentemente 

transitam em velocidade elevada, o que dificulta a travessia de pedestres, 

mesmo havendo faixa de pedestres já implantada. 

Observa-se que, em muitos casos, os condutores não respeitam 

adequadamente a sinalização de trânsito nem o limite de velocidade da via, 

situação que tem contribuído para a ocorrência de acidentes e colocado em risco 

a integridade física de pedestres, moradores e demais usuários da região. 

A implantação de faixa elevada para travessia de pedestres mostra-

se medida necessária e eficaz, pois amplia a visibilidade dos pedestres, induz à 

redução da velocidade dos veículos e proporciona maior segurança na travessia, 
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especialmente para crianças, idosos e moradores que circulam diariamente pelo 

local. 

Diante disso, a adoção da providência ora sugerida contribuirá de 

forma relevante para a prevenção de acidentes e para a promoção de melhores 

condições de mobilidade e segurança no trânsito. 

Certo da atenção de Vossa Excelência e do atendimento da presente 

Indicação, renova-se protesto de elevada consideração. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


